
Estende os benefícios fiscais concedidos pelo
Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967,
e Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de
1975, às áreas pioneiras, zonas de fronteira e
outras localidades da Amazônia Ocidental e
Área de Livre Comércio de Macapá/Santana, no
Estado do Amapá.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam estendidos os benefícios fiscais previstos nos arts. 3º, 4º, 5º, 6º, 7º,
8º e 9º do Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, alterados pela Lei nº 8.387, de 30
de dezembro de 1991, e art. 6º do Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975, às
áreas a que se refere o § 4º do art. 1º do Decreto-Lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967, e o
art. 11 da Lei nº 8.387, de 1991.

Parágrafo único. As isenções fiscais previstas no caput deste artigo aplicar-se-ão
aos bens elaborados com matérias-primas de origem regional, provenientes dos segmentos a
seguir discriminados, observando-se a sustentabilidade ambiental da região:

I – animal;
II – vegetal;
III – mineral;
IV – agrosilvopastoril;
V – agroindustrial;
VI – biodiversidade;
VII – máquinas e implementos agrícolas;
VIII – cerâmicas e vidros.
Art. 2º O art. 6º do Decreto-Lei nº 1.435, de 1975, passa a vigorar com a

seguinte redação:
“Art. 6º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados, os

produtos elaborados com matérias-primas de origem regional, provenientes dos
segmentos animal, vegetal, mineral, agrosilvopastoril, agroindustrial e
biodiversidade, por estabelecimentos localizados nas áreas definidas no § 4º do art.
1º do Decreto-Lei nº 291, de 28 de fevereiro de 1967, e art. 11 da Lei nº 8.387, de
30 de dezembro de 1991.

§ 1º Os produtos a que se refere o caput deste artigo gerarão crédito do
Imposto sobre Produtos Industrializados, calculado como se devido fosse, sempre
que empregados como matérias-primas, produtos intermediários ou materiais de
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embalagem na industrialização, em qualquer ponto do território nacional, de
produtos efetivamente sujeitos ao pagamento do referido imposto.

§ 2º Os incentivos fiscais previstos neste artigo aplicam-se
exclusivamente aos produtos elaborados por estabelecimentos industriais cujos
projetos tenham sido aprovados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus
– Suframa.” (NR)

Art. 3º Os incentivos fiscais previstos nesta Lei aplicar-se-ão aos bens destinados
a compor o ativo permanente de empreendimentos que exerçam atividade turística, com
projetos aprovados pela Superintendência da Zona Franca de Manaus – Suframa.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em  03  de  novembro   de 2003

Senador José Sarney
Presidente do Senado Federal
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